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	Reunião com o Presidente do TCE/MG sobre a contabilização dos gastos com inativos da educação

Ofício / fax nº 31/2006



Belo Horizonte, 29 de março de 2006

Prezado Colega Prefeito,

Diante de informações desencontradas a respeito da forma de contabilização da despesa com inativos e pensionistas da Educação, se poderiam ser ou não ser contabilizados dentro do percentual apurado como “Manutenção e Desenvolvimento do Ensino”, o Presidente da Frente Mineira de Prefeitos, o Prefeito de Gov. Valadares, Bonifácio Mourão, agendou reunião com o Presidente do Tribunal de Contas do Estado nesta sexta-feira, 31/03/2006, às 13:00 hrs, ocasião em que o Prefeito de Betim, Carlaile Pedrosa, representando a FMP, foi muito feliz ao expor a situação ao Conselheiro-Presidente Eduardo Carone.

Na reunião, o Presidente do TCE/MG, ponderou que tem entendimento no sentido da possibilidade de lançamento dos valores nas despesas de “Manutenção e Desenvolvimento do Ensino”, principalmente porque é o tesouro municipal quem arca com estas despesas na maioria dos municípios mineiros, o que fatalmente afeta as finanças municipais, todavia, não poderia ter este entendimento como oficial, vez que decisões desta natureza têm de ser colegiadas.

Continuando sua exposição, o Presidente lembrou que este é o pensamento majoritário da Corte, primeiro porque a recente consulta no sentido contrário, por não ter sido publicada, não tem executoriedade, segundo porque esta é a forma que o Estado de Minas Gerias contabiliza e não seria razoável que houvesse entendimentos distintos para o Estado e para os municípios mineiros.

De qualquer forma, sem ser esta uma determinação oficial, dada a impossibilidade de se acionar o colegiado para tanto em curto espaço de tempo, a FMP recomenda que se adote o entendimento explicito no aviso TCE/MG nº 01/2003, pela contabilização da despesa com inativos e pensionistas da Educação dentro do percentual apurado como “Manutenção e Desenvolvimento do Ensino”, até porque não se tem formalizada qualquer posição contrária, sendo certo que esta Associação vai continuar empenhada em consolidar o entendimento que autoriza a contabilização como é feita atualmente.

Sendo estas as informações relevantes quanto à questão, disponha sempre desse seu colega e companheiro e da Assessoria da Frente Mineira de Prefeitos, no endereço da Internet, www.fmp.org.br, ou no telefone do rodapé.

Cordialmente,
Bonifácio Mourão

Prefeito de Governador Valadares

Presidente da Frente Mineira de Prefeitos







Frente Mineira de Prefeitos – R. Santa Rita Durão, 74 – Sala 204

Belo Horizonte/MG - CEP: 30.140-110 – Telefax: (31) 3223 8039

[image: image1.png]